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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01 DE 15 DE ABRIL DE 2.019
“Dispõe sobre a Concessão de Reposição Salarial Anual dos vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Lourdes do Estado São Paulo nos termos do inciso X, do art. 37, da Constituição Federal ”.

“A Mesa da Câmara Municipal de Lourdes, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,” 

 “Faz saber que a Câmara Municipal de Lourdes, aprova e a Prefeita Municipal sanciona e promulga o seguinte Projeto de Lei:” 

Art. 1º - Fica concedida revisão geral no percentual de 4.58% (quatro inteiros e cinquenta e oito centésimos por cento), a título de reposição da variação inflacionária apurada pelo IPCA-INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, no período de ABRIL/2018 a MARÇO/2019, sobre os vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Lourdes, Estado de São Paulo, a título de reposição dos valores de vencimentos constante do que dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Lourdes, Estado de São Paulo.

Parágrafo Único. Fica concedido abono salarial aos servidores públicos municipais do legislativo, a título de complementação para atingir o valor do salário mínimo federal vigente, enquadrado na referência 01, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Lourdes, Estado de São Paulo. 

Art. 2º -  As despesas com a execução desta Lei, correrão por conta de verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 3º -  A reposição salarial anual, constante no Anexo I da Tabela de Vencimentos dos Servidores.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos á 01 de abril de 2019, revogando as disposições em contrário. 

Município de Lourdes, 15 de abril de 2019.

Lindomar Rodrigues dos Santos
Presidente
Gleise Renata de Souza                                                                    Edi Carlos da Silva Lopes              1º Secretária                                                                                          2º Secretário
Lourdes, 15 de Abril de 2019. 
JUSTIFICATIVA DO PROJETO 

Exmºs. Senhores Vereadores, 

Nobres Edis, 

Colenda Câmara 

DAS CONSIDERAÇÕES 

01. O reajuste apresentado no projeto em tela tem por objetivo dar cumprimento à revisão anual dos vencimentos nos moldes do inciso X, do Artigo 37, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, e para que todos que integram o Quadro de Pessoal do Poder Legislativo Local, tenham a recuperação de seus vencimentos. 

02. Como tem sido praxe em anos anteriores e também uma das prioridades da Presidência desta Casa e demais Vereadores a efetiva composição de rendimentos em conformidade com a inflação nacional, sempre apurada nos últimos 12 (doze) meses, tendo como base o IPCA-INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, entre Abril/2018 a Março/2019, tendo assim o condão de manter o equilíbrio remuneratório e não tenha distorções entres índices a serem aplicados. 

03. Não carece de relatório de impacto orçamentário e financeiro por se tratar apenas de reposição da inflação e tal reajuste esta previsto no orçamento 2019.

04. Quanto ao índice adotado é o mesmo utilizado pelo Poder Executivo Municipal de Lourdes, Estado de São Paulo, preservando isonomia entre os poderes e a aplicação do mesmo percentual de correção de rendimentos conforme dispõe a legislação pátria vigente.
DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

05. A reposição que ora se propõe esta devidamente consignada no orçamento anual, em atendimento as disposições do Artigo 169, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, Art. 38, do Ato das Disposições Transitórias da Constituição, Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1964, e em atendimento a Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/00, inciso X, do Artigo 37, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 

CONCLUSÃO
Portanto, afirmamos por fim de direito, e em conformidade com a legislação vigente, visa somente à reposição salarial junto aos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Lourdes-SP, possui adequação orçamentária e financeira compatível, com a Lei Orçamentária Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, correspondente 2018 a 2021, vigente.
LINDOMAR RODRIGUES DOS SANTOS
Presidente
	ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 

REF.

A

B

C

D

E

F

1

R$ 963,30
R$ 1.026,76
R$ 1.094,44
R$ 1.166,53
R$ 1.243,44
R$ 1.325,37
2

R$ 2.159,98
R$ 2.302,34
R$ 2.454,05
R$ 2.615,80
R$ 2.788,16
R$ 2.971,91
3

R$ 2.544,67
R$ 2.712,38
R$ 2.891,12
R$ 3.081,65
R$ 3.284,72
R$ 3.501,19
4

R$ 3.341,62
R$ 3.561,85
R$ 3.796,57
R$ 4.046,75
R$ 4.313,44
R$ 4.597,70
5

R$ 3.790,70
R$ 4.040,52
R$ 4.306,78
R$ 4.590,62
R$ 4.893,13
R$ 5.215,58
6

R$ 4.174,97
R$ 4.450,43
R$ 4.743,37
R$ 5.055,97
R$ 5.389,14
R$ 5.744,31
7

R$ 5.120,35
R$ 5.457,80
R$ 5.817,46
R$ 6.200,82
R$ 6.609,47
R$ 7.045,02
8

R$ 6.643,19
R$ 7.081,00
R$ 7.547,61
R$ 8.045,01
R$ 8.575,18
R$ 9.140,29

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	LINDOMAR RODRIGUES DOS SANTOS
PRESIDENTE
	
	SIMONY RODRIGUES DA SILVA
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